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PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    UBA

Estado   de   Minas   Gerais
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õá-d=nominaçao a   logradouro púb ' i co ,

o  povo  do  Município  de  ubá,   por  seus  representantes,   Decretou,

e  eu,   em  seu  nofrie  sanciono  a  seguinte   lei:

Art.    19   -Passa   a  denominar-se   Rua  GERMAN0   LEITE,   a   atual   Rua

Nova,   do  Bairro  Peluso,   nesta  cidade.

Art.  2g  -   Ficará  o  Poder  Executivo  encarregado  de  mandar  con-

feccionar  as  placas   indicativas,   assim  como  comunicar  essa  decisão  à  -

Empresa  Brasi ieira  de  Correios  e  Teiégrafos.

Art.   3g  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,   entrando  es-
~

ta     Lei   em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao   .

prefeitura  Municipa,   de  ubá,   22  de  abri,   de   ,982.
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